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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SINOP – MATO GROSSO 

 

 

 

 

Ação de Recuperação Judicial n.° 1002775-69.2025.8.11.0015 

Autores: ANTONIO CARLOS PELISSA, DILAMAR ZONTA PELISSA, 

ANDERSON WILIAN PELISSA,  CRISTIAN NATAN PELISSA, KANSAS 

TRANSPORTES LTDA.  

 

 

MPB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe, nomeada como perita judicial para realização da 

constatação prévia, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

COMPLEMENTAR O LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA DE ID. 

184329379, conforme segue. 

Em complemento ao laudo de constatação apresentado no dia 

17/02/2025 (id. 184329379), segue abaixo 1) os gráficos e tabelas de 

análises da contabilidade do grupo, em acréscimo ao “tópico 6.1.2” e 2) a 

análise acerca da essencialidade em relação ao veículo Caminhonete 

Mitsubishi HPES (2023), em acréscimo ao “tópico 8.4”. 

 

1) Complemento ao tópico 6.1.2 do laudo de id. 

184329379 

(...) “Em relação aos livros caixas e seu cotejamento com o 

Balanço patrimonial é preciso ressaltar que, considerando o prazo exíguo e as 

características da Constatação Prévia, não é possível fazer a análise 

pormenorizada de todos os lançamentos contábeis, sendo verificados apenas 

os mais relevantes, bem como apresentadas as inconsistências materialmente 
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expressivas. Além disso, considerando que o produtor rural pessoa física não 

possui obrigação de manter escrituração contábil digital, sendo suficiente a 

escrituração do livro-caixa, entende-se que eventuais inconsistências, por si 

só, não geram prejuízos, nem impedimento para o processamento da 

recuperação judicial, podendo ser corrigidas e/ou esclarecidas pelos Autores 

no curso da recuperação judicial.  

De outro lado, é importante destacar que a Lei 11.101/2005 

estabelece a obrigatoriedade de apresentação do balanço patrimonial pelo 

empresário rural, como requisito objetivo do art. 48, §3°, bem como previsto no 

art. 51, I, cujas informações lançadas possuem dever de estarem organizadas 

de acordo com a legislação e com o padrão contábil da legislação correlata 

vigente, bem como guardar obediência ao regime de competência e serem 

elaboradas por contador habilitado.  

Não obstante, levando em consideração as últimas 

demonstrações contábeis apresentadas, em especial dos anos de 2024 e 

2025, nota-se similitude com as alegações de dificuldade financeira 

aduzidas pelos Autores, considerando os registros de expressivo passivo 

relacionado à atividade rural, que evidenciam uma situação patrimonial 

desfavorável (passivo maior que ativo), índices de liquidez insuficientes e 

insuficiência de recursos financeiros, além dos resultados econômicos 

negativos (prejuízos) dos exercícios anteriores. Conforme pode ser verificado:” 
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Analisando os Balanço Patrimonial dos 05 (cinco) requerentes 

conjuntamente, observa-se redução significativa dos bens e direitos 

(queda de 75,88%), reproduzida pelo ativo total. Tal redução foi, 

particularmente, brusca em relação ao disponível que ao final de 2024 

representava aproximadamente 0,3% do saldo de 2023, comprovando, a 

priori, a falta de recursos financeiros para continuidade salutar das 

atividades. 
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Por outro lado a estrutura de endividamento se apresenta 

concentrada no curto prazo (passivo circulante), sendo que ao final de 2024, 

99,15% das dívidas, em tese, serão cobrados nos próximos 12 meses o que 

dificulta os pagamentos, reduzindo drasticamente os indíces de liquidez. 

 

A situação líquida da empresa está negativa desde 2022, mas 

percebe-se que nos últimos anos o passivo a descoberto (dívidas superior ao 

bens e direitos) cresceu exponencialmente. Sendo que, ao final de 2024 o 

saldo de passivo a descoberto representa mais de 3x o valor da conta em 

2022. 

Analisando os índices de liquidez, observa-se que os 

requerentes teriam dificuldades para quitar as dívidas desde 2022, sendo 

que o principal fator de tal fato é a estrutura de endividamento, com parte 

significativa das dívidas vencendo em curto prazo.  

Apesar de a capacidade de solvência da empresa estar 

comprometida desde 2022, observa-se que a Liquidez Geral (capacidade de 

quitar todas as dívidas vendendo todos os bens) decaiu sobremaneira nos 

últimos 2 anos, variando de 43 centavos para cada 1 real de dívida para 

menos de 5 centavos para os mesmos 1 real de dívida. Dessa forma, 

atualmente (desconsiderando a venda das fazendas - que não estão 
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devidamente contabilizadas) a empresa não teria condições de quitar mais de 

95% dos credores. 

A fim de ilustrar a situação de liquidez, reproduz-se abaixo 

gráficos e tabelas dos indicadores apurados: 
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2) Complemento ao tópico 8.4 do laudo de id. 184329379 

Caminhonete Mitsubishi - Modelo Triton HPES - Placa 

SPC7I00 

Caminhonete informada ser objeto do contrato n° 23208661 

(id. 183029820), fabricado no ano de 2023, adquirido e registrada em nome 

do Autor Antonio Carlos Pelissa. A referida caminhonete foi localizada na 

Fazenda Dois Rios (União do Sul/MT), durante visita técnica in loco. A 

caminhonete apresenta bom estado de conservação e em regular 

funcionamento, conforme registros fotográficos abaixo: 

 

Segundo constou no laudo juntado pelo grupo ao id. 

183029831, a referida caminhonete seria de uso do Autor Anderson Pelissa, 

responsável pela Fazenda Água Viva e pela parte de aplicação de defensivos 

nas duas fazendas. O referido veículo é utilizada para se deslocar nas 

frentes de serviços, a fim de acompanhar as atividades com os gerentes, 

operadores, piloto do avião agrícola, distribuição de tarefas, repassar as 

dosagens e misturas dos produtos e todas as demais atividades do cotidiano 
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que somente são possíveis de serem atendidas com um veículo de tração 

4x4, notadamente no deslocamento nas estradas de terra que estão 

inseridas a fazenda. 

Diante da natureza do veículo, a referida caminhonete não 

está, necessariamente, ligada exclusivamente às atividades do grupo (cultivo 

de produtos agrícolas e transporte de grãos), posto que não é possível, de 

plano, descartar possibilidade de eventual uso para fins alheios à atividade 

econômica do grupo.  

No entanto, vale considerar que, conforme informações 

prestadas pelo grupo, estes veículos são utilizados como apoio nas 

atividades operacionais, assistindo no transporte e deslocamento pelas 

propriedades (imóveis rurais). Durante vistoria in loco, a referida 

caminhonete serviu para percorrer a propriedade e, inclusive, acompanhar e 

dar apoio na fase de colheita. Considerando que o grupo é composto por 04 

(quatro) produtores rurais e possuem apenas 03 (três) veículos de porte e 

características semelhantes, esta caminhonete pode se mostrar necessária 

para atender toda a demanda oriunda da atividade, notadamente 

considerando que há imóveis rurais distantes entre si e a necessidade diária 

de deslocamento entre e dentro delas. 

Portanto, de acordo com as referidas informações pelo 

grupo, há a utilização da referida caminhonete de forma indireta nas 

atividades, presumindo-se sua essencialidade nas atividades do grupo, o 

que não descarta a possibilidade de eventual uso para fins particulares. 

Deste modo, requer a complementação do laudo juntado 

ao id. 184329379, tão somente para incluir os gráficos e tabelas de 

análises da contabilidade do grupo, em acréscimo ao “tópico 6.1.2” e a 

análise acerca da essencialidade em relação ao veículo Caminhonete 

Mitsubishi HPES (2023), em acréscimo ao “tópico 8.4”, conforme 

desenvolvido acima, mantendo na íntegra os demais termos. 



Num. 184379784 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JUDSON GOMES DA SILVA BASTOS - 18/02/2025 11:17:03
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25021811170291300000171614042
Número do documento: 25021811170291300000171614042
Este documento foi gerado pelo usuário 084.***.***-90 em 24/02/2025 16:14:39

 
Por fim, esta Administração Judicial se coloca à disposição de 

Vossa Excelência para eventuais esclarecimentos ou complementações que 

se tornarem necessárias. 

Sinop, 18 de fevereiro de 2025 

MPB Administração Judicial 
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